
 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N°873, DE 2019. 

 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 

dispor sobre a contribuição sindical, e revoga dispositivo 

da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

Art. 1º Inclua-se no art. 1º da Medida Provisória 873 de 2019, as modificações no artigo 477, da 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovado pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, que passam a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 477 – Na rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, é assegurado ao empregado o 

direto de haver do empregador uma indenização, paga na base da maior remuneração que tenha 

percebido na mesma empresa. 

§ 1º-A - O pedido de demissão ou recibo de quitação anual, firmado por empregado só será 

válido quando feito com a assistência do respectivo sindicato profissional. 

§ 2º - O instrumento de rescisão do contrato de trabalho, qualquer que seja a causa ou forma de 

dissolução do contrato, e recibo de quitação anual conterá discriminado a natureza de cada 

parcela paga ao empregado e o seu valor, sendo válida a quitação apenas desses valores. 

§ 3º  (Revogado). 

§ 4º - O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado em dinheiro, depósito bancário 

ou cheque visado, conforme acordem as partes, salvo se o empregado for analfabeto quando o 

pagamento será em dinheiro ou depósito bancário. 

§ 5º - Qualquer compensação no pagamento de que trata o § 4º deste artigo não poderá exceder 

o equivalente a 30% (trinta por cento) de um mês de remuneração do empregado. 

§ 6º - O pagamento das verbas rescisórias deverá ser efetuado nos seguintes prazos:  

........................................................... 
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c) até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato; ou  

d) até o quinto dia, contado da data da notificação da demissão, quando da ausência do aviso 

prévio, indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento.  

§ 7º-A - O ato da assistência do sindicato na rescisão contratual (§§ 1º e 2º) será sem ônus para 

o trabalhador e empregador.   

§ 8º - A inobservância do disposto no § 6º deste artigo sujeitará o infrator à multa de no valor 

de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por trabalhador, bem assim ao pagamento da multa a favor do 

empregado, em valor equivalente ao seu salário, devidamente atualizados monetariamente pelo 

INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), salvo quando. 

§ 9º (vetado).     

§ 10 (Suprimir) 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 A assistência sindical ao trabalhador foi criada para coibir práticas abusivas feitas pelo 

empregador quando do término do contrato de trabalho, contudo a Lei 13.467 de 2017, excluiu a 

assistência do sindicato quando da homologação da rescisão contratual. 

 A presente emenda aproveita as alterações promovidas na Lei nº 13.467, de 2017, e faz 

alterações aprimorando a redação do art. 477 da CLT a fim de evitar o retrocesso social a proteção dos 

trabalhadores, tornando assim obrigatória a assistência do sindicato em toda e qualquer homologação 

de rescisão de contrato de trabalho. 

 Diante da exposição de argumentos, contamos com o apoiamento dos nobres colegas para sua 

aprovação. 

Sala da Comissão, em 12 de março de 2019. 
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JOSÉ RICARDO 

Deputado Federal PT/AM 
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